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MESA DIRETORA

APLAUSOS AO SUPERMERCADO SÓ LARANJA

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 205

O Vereador que esta subscreve, propõe,  ouvido o Plenário  na forma regimental,

manifestação de aplausos  ao SUPERMERCADO SÓ LARANJA,  na pessoa de seu

Diretor, pelo cumprimento da Lei nº 2.584, de 08 de agosto de 2005, que “Dispõe

sobre  a  obrigatoriedade  dos  estabelecimentos  de  distribuição  e  comércio  de

embalarem as mercadorias para transportes e dá outras providências”

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2021

Adriano Alvarenga
Vereador 

RECEBIDO EM: 16/09/2021
DESPACHO: ENCAMINHE-SE


	MESA DIRETORA

